
CONVOCAÇÃO EDITAL Nº 11, DE 14 DE JUNHO DE 2019

CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR SUBSTITUTO, ÁREA INFORMÁTICA/COMPUTAÇÃO

GRÁFICA, EDITAL Nº 11, DE 14 DE JUNHO DE 2019

 

A DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei n° 8.745/93 e suas alterações, Lei n°
12.772/12, Decreto n° 7.312/10, Portaria Interministerial/MPOG/MEC n° 149, 10/6/2011, publicada no DOU de 13/6/2011, TORNA PÚBLICO A
CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO do Processo Seletivo Simplificado para contratação por
tempo determinado de PROFESSOR SUBSTITUTO para atender a necessidade temporária, de excepcional interesse do Campus Porto Velho Zona
Norte do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia, mediante condições e normas estabelecidas no Edital n° 11, de 14 de
junho de 2019.

1. CONVOCAÇÃO E CRONOGRAMA DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO
1. 1.1 Cronograma de banca da área de Informática/Computação Gráfica

DATA HORÁRIO CANDIDATO INSCRIÇÃO
LOCAL CAMPUS
PORTO VELHO
ZONA NORTE

01/08/2019 8h Ádria Simone Avinte de Santiago 14 Sala 10

01/08/2019 8h40 André Alexandre Hifran 05 Sala 10
01/08/2019 9h20 Andreia Silva Freitas 01 Sala 10
01/08/2019 10h Evelym Maria de Lourdes Rondon Pereira 07 Sala 10
01/08/2019 10h40 Filipe Jefferson Guedes Aragão 03 Sala 10
01/08/2019 11h20 Gilberto dos Santos Filho 11 Sala 10
01/08/2019 14h Hermes Artur Emano Moreira Pereira 08 Sala 10
01/08/2019 14h40 Heverton Vieira Coelho 02 Sala 10
01/08/2019 15h20 Leandro Barbosa Lima 10 Sala 10
01/08/2019 16h Nelson Souza do Nascimento 12 Sala 10
01/08/2019 16h40 Nelson Teixeira de Carvalho Silva 13 Sala 10
01/08/2019 17h20 Paulo Cezar Ferreira Da Cruz Filho 04 Sala 10
01/08/2019 18h Rosângela Silva Cunha 09 Sala 10
01/08/2019 18h40 Sanderson de Oliveira Souza 06 Sala 10

Orientações conforme edital n° 11, de 14 de junho de 2019.
O candidato que não comparecer para realização da Prova de Desempenho Didático será automaticamente desclassificado. Será dado 10min. de
tolerância que não serão acrescidos no tempo já estipulado para a apresentação do candidato em atraso;

1. Em caso de não comparecimento ou atraso superior a 10 min. o próximo candidato será consultado para o adiantamento de sua banca, ficando a
critério do candidato o adiantamento ou não.

2. No início da prova de desempenho, o candidato entregará à Banca Examinadora o plano de aula com tema, desenvolvimento da temática
(estratégia), objetivos, avaliação e literaturas utilizadas (referências), em 3 (três) vias.

3. Em caso de recursos utilizar-se do anexo IV do Edital nº 11, pelo e-mail: processoseletivo.pvhzonanorte@ifro.edu.br e de acordo com o
cronograma do Edital de abertura.

 

Porto Velho, 15 de julho de 2019.
 

Documento assinado eletronicamente por Ivanilson Parente da Silva, Diretor(a) Geral Substituto(a), em 15/07/2019, às 17:55, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0620981 e o código CRC E906B43D.

 

Referência: Processo nº 23243.010854/2019-65 - h�p://www.ifro.edu.br SEI nº 0620981
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